
 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

57ª Legislatura - 3ª Sessão Legislativa Ordinária 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA 

Nos termos do caput e dos incisos I e II do art. 29 do Regimento Interno, esta 

Presidência DECIDE CRIAR, mediante aprovação do Colegiado, a Subcomissão Especial 

para tratar dos Desafios da Alfabetização de Estudantes com Transtornos de 

Aprendizagem, conforme o Requerimento n°41/2025, do Deputado Diego Garcia, 

aprovado pelo Plenário da Comissão em reunião realizada em 9 de abril do corrente ano.  

A subcomissão terá prazo de duração de 180 dias, prorrogáveis por 90 dias e será 

composta por até 6 membros titulares e o mesmo número de suplentes, os quais passo a 

ler:  

 MEMBROS TIULARES: 

Adriana Ventura (Novo/SP) -  Presidente 

Diego Garcia (Republicanos/PR) - Relator 

Duda Ramos (MDB/RR) 

Wilson Santiago (Republicanos/PB) 

Ismael (PSD/SC) 

 

 



 

 

 MEMBROS SUPLENTES:  

Maria Rosas (Republicanos/SP) 

Professor Alcides (PL/GO) 

 

 

 

Sala da Comissão, em 29 de abril  de 2025. 

 

 

Deputado Maurício Carvalho 

 Presidente 

 

 


